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DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

   

Autorizo, conforme delegação de competência prevista na Portaria n.º 01 - GM-JM, 
Nº1, de 28 de junho de 2011, nos autos do TC 010.370/2011-0, a prorrogação de prazo solicitada  

por Lourival Freire Sobrinho, OAB n.º 5.646/SE, representante legal de: Igor Lima Tavares, Maria das 
Gracas Barbosa Araújo, Alsilene Nascimento Santos Gonçalves, Lauro Gomes dos santos, Altamiro 

Nascimento, Aldo Hora, Edelson Santana Filho, Aliene Nascimento Santos, Ailton Nascimento, 
Antônio Élio dos Santos e Gisélia Araújo Tavares, pedidos de prorrogação de prazo (peças 119 e 
130) por mais 15 (quinze) dias, para atendimento às audiências realizadas por meio dos Ofícios 

276, 277, 278, 279, 283, 284, 285, 286, 287, 288 e 291/2013-TCU/SECEX-SE, a contar da ciência 
da comunicação de concessão da prorrogação de prazo. 

   

SECEX-SE, 13/05/2013. 

 
(Assinado eletronicamente) 

Norberto de Souza Medeiros  

Secretário de Controle Externo  
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50059779.
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